



  

    [image: O Trabalho Intermitente e suas Implicações : Trabalho Digno?]

  




  

    [image: O Trabalho Intermitente e suas Implicações : Trabalho Digno?]

  




  

    [image: imagem]

  






  

    [image: O Trabalho Intermitente e suas Implicações : Trabalho Digno?]

  






  

    [image: Imagem]

  




  

    AGRADECIMENTOS




    VAN GOGH, Vincent. “Andei por esta terra durante trinta anos e, por gratidão, quero deixar alguma lembrança”.




    Dedico uma menção especial ao meu pai, Sérgio Antônio Murad, que não está mais aqui, mas que ensinou, na prática, tudo o que sei. Ele me inspirou e despertou em mim uma paixão pelo direito do trabalho. Seu exemplo e seus ensinamentos moldaram quem sou e foram fundamentais para que eu chegasse até este momento. A ausência dele é sentida, mas sua influência permanece presente em cada passo que dou.




    Manifesto minha profunda gratidão à minha esposa, Adriana, cujo apoio, compreensão e dedicação foram fundamentais para a realização deste mestrado. Sua presença constante, mesmo nos momentos mais exigentes, foi um pilar indispensável que me permitiu avançar e superar os desafios desta jornada.




    Aos meus filhos, Serginho e Antonieta, que a cada dia me inspiram, junto com minha esposa, a ser alguém melhor, e que foram peças-chave e estímulos contínuos para iniciar esta nova jornada acadêmica e perseverar nela.




    Agradeço, de forma especial, ao meu orientador e professor no mestrado, Prof. Dr. Paulo Eduardo Vieira de Oliveira, pela dedicação, orientação e valiosas contribuições ao longo desta jornada acadêmica. Sua sabedoria, paciência e constante incentivo foram fundamentais para a construção deste trabalho e para o meu crescimento intelectual e pessoal. Sou imensamente grato pela confiança depositada em mim e pela oportunidade de aprender com uma referência, um professor muito comprometido com o saber e com a formação de seus alunos.




    Agradeço à Faculdade de Direito do Sul de Minas pelo ambiente acadêmico proporcionado durante toda a minha formação. A infraestrutura, os recursos disponíveis e o corpo docente comprometido foram de grande valia para o desenvolvimento deste trabalho e para o meu crescimento profissional.




    Sou grato pela oportunidade de integrar esta instituição que valoriza a excelência no ensino e a formação crítica dos seus alunos.




    “Trabalhar é um ato de liberdade, e a liberdade se expressa na forma como escolhemos trabalhar”




    Autor desconhecido


  




  

    LISTA DE SIGLAS




    FDSM – Faculdade de Direito do Sul de Minas




    MG – Minas Gerais




    CLT – Consolidação das Leis do Trabalho




    MP – Medida Provisória




    STF – Supremo Tribunal Federal




    ADI – Ação Direta de Inconstitucionalidade




    CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social




    CAPs – Caixas de Aposentadorias e Pensões




    FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço




    TST – Tribunal Superior do Trabalho




    IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada




    MTPS – Ministério do Trabalho e Previdência Social




    ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil


  




  

    INTRODUÇÃO




    Segundo Paulo Eduardo Vieira, desembargador federal do trabalho, “o trabalho humano é, em seu sentido mais amplo, uma manifestação da capacidade de criação do homem. Com o trabalho o homem busca um fim e trata, geralmente, de satisfazer às suas necessidades e as de sua família. Pode-se dizer assim, com razão, que o trabalho é uma exigência natural, condição indispensável da existência humana. Nossa civilização atual é assentada sobre o trabalho como valor essencial”. Entretanto, nem todas as formas de trabalho no Brasil são justas, uma vez que há a informalidade e poucos ou nenhum direito trabalhista garantido.




    Para isso, existe o Direito do Trabalho, o qual representa um instrumento de realização da dignidade da pessoa humana no contexto das relações laborais, dentro de um Estado Democrático de Direito. Assim, a fim de equilibrar a desigualdade entre capital e trabalho, visto que o trabalhador é estruturalmente vulnerável e, por isso, necessita de uma proteção jurídica especial.




    Em sua obra O Direito do Trabalho no Estado Democrático de Direito (2020), o autor enfatiza que o Direito do Trabalho deve ajudar a construir uma sociedade menos desigual, assegurando a inclusão, a cidadania e os direitos sociais. Isso inclui o combate à precarização, ao assédio moral, à informalidade abusiva e à exclusão de grupos vulneráveis.




    Tendo isso em vista, em 2017, foi realizada a Reforma Trabalhista e foi criado, sob a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, o contrato de trabalho intermitente. A fim de se inserir nesse contexto de mudanças, essa inovação na CLT gerou tanto debates quanto avanços ou retrocessos no que tange ao Direito do Trabalho, que visa à proteção do trabalhador. A referida lei promoveu mudanças em mais de cem artigos, sob o argumento da “flexibilização da legislação trabalhista”.




    O trabalho intermitente é um modelo de contratação caracterizado pela flexibilidade de horários e pela remuneração proporcional às horas trabalhadas, tem se tornado cada vez mais comum em diversos setores da economia.




    Introduzido em muitos países como uma solução para aumentar a empregabilidade e oferecer maior dinamismo ao mercado de trabalho, esse tipo de vínculo laboral suscita uma série de questões e debates. De um lado, seus defensores argumentam que ele proporciona oportunidades de emprego para trabalhadores que, de outra forma, poderiam permanecer à margem do mercado formal. De outro, críticos apontam para a precarização das condições de trabalho, a insegurança financeira e a falta de garantias trabalhistas associadas a esse modelo.




    Dessa forma, o surgimento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, com o intuito de entrar nesse contexto de mudanças, trouxe inovações na CLT, cujo campo de discussões vêm apontando para questionamentos, sobre avanços ou retrocessos, no que tange ao direito do trabalho como uma área do direito, que busca a proteção do trabalhador. A referida lei promoveu mudanças em mais de cem artigos, sob o argumento da “flexibilização da legislação trabalhista”.




    Alterações na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), compilada inicialmente por intermédio do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, pelo então presidente da República, Getúlio Vargas, são necessárias pois, a evolução pela qual passam as sociedades, em todo o mundo, exige também da legislação o acompanhamento à dinâmica e versatilidade sociais.




    No atual contexto da nova legislação, foi introduzido o trabalho intermitente com a justificativa de retirar da informalidade trabalhadores que normalmente eram identificados como freelancers.




    O conceito do trabalho intermitente foi estabelecido no §3º do artigo 443 da CLT, considerando-se como intermitente “o contrato de trabalho no qual a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador”, (...) (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Brasil, 2021).




    Por isso, esse tema envolve diversas questões sociais, econômicas e legais e, embora ofereça flexibilidade tanto para empregadores quanto para trabalhadores, suscita uma série de questões sobre a dignidade do trabalho, como a precarização das condições de trabalho, os direitos trabalhistas, o impacto psicológico e social, a flexibilidade vs. exploração e o papel do estado e da regulação.




    Essas questões apontam para a necessidade de uma análise crítica do trabalho intermitente, considerando os direitos fundamentais dos trabalhadores e o impacto dessa modalidade de contratação na dignidade do trabalho. A discussão sobre o tema deve buscar um equilíbrio entre a flexibilidade do mercado de trabalho e a garantia de condições dignas e justas para todos os trabalhadores.




    A escolha do tema “O Trabalho Intermitente e Suas Implicações: Trabalho Digno?” justifica-se pela crescente adoção dessa modalidade de contratação no Brasil, especialmente após a Reforma Trabalhista de 2017, que a incorporou à legislação nacional. O trabalho intermitente, caracterizado pela prestação de serviços de forma não contínua, alternando períodos de atividade e inatividade, suscita uma série de debates sobre seus impactos na vida dos trabalhadores e na dinâmica do mercado de trabalho.




    Diante desse cenário, torna-se essencial uma análise aprofundada sobre os desafios e oportunidades que essa forma de contratação apresenta. Em primeiro lugar, destaca-se sua relevância social e econômica, uma vez que sua ampliação gera questionamentos acerca da precarização ou da ampliação de oportunidades laborais, especialmente para grupos mais vulneráveis. Além disso, a garantia de direitos trabalhistas surge como uma preocupação central, pois a introdução desse modelo contratual levanta dúvidas sobre a efetiva proteção dos trabalhadores e a segurança proporcionada pela legislação vigente.




    Outro ponto relevante refere-se aos impactos na qualidade de vida dos trabalhadores intermitentes, considerando que a incerteza financeira e a falta de estabilidade podem afetar a saúde mental e o bem-estar. Assim, compreender esses efeitos é crucial para a formulação de políticas que mitiguem possíveis consequências negativas. A partir dessa análise, também se evidencia a necessidade de políticas públicas que assegurem condições dignas de trabalho, promovendo ajustes legislativos e práticas empresariais que favoreçam um ambiente mais seguro e justo.




    Por fim, o tema contribui significativamente para o debate acadêmico e científico sobre as novas formas de trabalho, permitindo uma reflexão crítica acerca das transformações no mercado laboral e suas implicações para a sociedade. Diante das mudanças constantes e dos desafios enfrentados por governos e trabalhadores, torna-se imprescindível aprofundar essa discussão, de modo a garantir a efetividade dos direitos sociais e a proteção do trabalhador frente à desigualdade existente na relação empregatícia.




    Para a realização dessa revisão de literatura sobre o tema em questão, adotou-se uma metodologia sistemática e estruturada. Primeiramente, foram definidos os objetivos da revisão para, assim, identificar e analisar os estudos existentes sobre o trabalho intermitente, avaliar suas implicações sobre a dignidade do trabalho e identificar lacunas na literatura.




    O segundo passo foi selecionar fontes de informação relevantes, pesquisando nas principais bases de dados acadêmicas como: Scopus, Web of Science, Google Scholar, SciELO, entre outras, buscando periódicos especializados e documentos legais e institucionais, além de livros que abordassem o trabalho intermitente e suas implicações.




    Como critérios de inclusão, foram utilizados os estudos que abordavam o trabalho intermitente ou formas similares de trabalho, publicações em português e inglês e artigos publicados nos últimos 10 anos para garantir a relevância e atualidade.




    Os critérios de exclusão foram os estudos que não abordaram diretamente o tema e publicações com metodologia fraca ou pouca relevância para os objetivos da revisão.




    Para a busca e Coleta de Dados, foram utilizadas as seguintes palavras-chave: “trabalho intermitente”, “reforma trabalhista”, “direitos trabalhistas” e “precarização” e “dignidade do trabalho”.




    A seleção dos estudos foi feita a partir da leitura dos títulos e resumos para identificar estudos que atendam aos critérios de inclusão. Em seguida, foi realizada a leitura completa do texto para confirmação. Após, os estudos foram classificados e selecionados por tema, metodologia utilizada e principais resultados; resumir os principais achados de forma narrativa, identificando temas comuns, divergências e lacunas na literatura, fazer uma análise crítica para avaliar a qualidade dos estudos e as metodologias utilizadas, discutindo os pontos fortes e limitações e, por fim, identificar as lacunas e oportunidades de Pesquisa e as áreas onde há falta de pesquisa ou conhecimento sobre o trabalho intermitente e suas implicações, além de propor sugestões para pesquisas futuras com base nas lacunas identificadas.




    Essa metodologia visa a garantir uma abordagem rigorosa na revisão da literatura, proporcionando uma visão abrangente e crítica sobre o tema do trabalho intermitente e suas implicações para o trabalho digno, analisando suas implicações para trabalhadores e empregadores, buscando evidenciar, com essa proposta, os pontos mais relevantes da temática e fomentar o debate no âmbito das experiências acadêmicas.




    O presente estudo teve como objetivo buscar respostas para os seguintes questionamentos: quais serão as implicações desta nova modalidade contratual no contexto juslaboral? Trata-se de um trabalho digno? Com este propósito, apresenta-se como objetivo analisar as implicações do trabalho intermitente no Brasil, avaliando se essa modalidade de emprego oferece condições de trabalho digno, levando em consideração aspectos sociais, econômicos e legais e, os objetivos específicos deste trabalho são:




    a) Investigar as condições de trabalho: examinar as condições de trabalho dos empregados sob o regime intermitente, incluindo remuneração, carga horária e benefícios trabalhistas para avaliar se atendem aos critérios de trabalho digno;




    b) Avaliar a proteção legal: analisar a legislação trabalhista brasileira referente ao trabalho intermitente, identificando possíveis lacunas e desafios na garantia de direitos trabalhistas e proteção social;




    c) Explorar o impacto social e psicológico: estudar os efeitos sociais e psicológicos do trabalho intermitente sobre os trabalhadores, com foco na instabilidade financeira, estresse e bem-estar geral;




    d) Comparar com outras modalidades de emprego: comparar o trabalho intermitente com outras formas de contratação, como trabalho temporário e contratos de tempo integral para identificar vantagens e desvantagens em termos de flexibilidade e segurança;




    e) Propor recomendações: desenvolver recomendações de políticas públicas e práticas empresariais que possam melhorar as condições de trabalho dos empregados intermitentes, garantindo uma maior proteção e dignidade no ambiente de trabalho.




    Com base nos argumentos de Oliveira (2020), este estudo parte do pressuposto de que o contrato de trabalho intermitente, ao se afastar dos padrões de previsibilidade, continuidade e proteção, representa um retrocesso no processo histórico de consolidação de direitos sociais no Brasil. Assim, problematiza-se a legitimidade desse modelo à luz do Estado Democrático de Direito e da função social do trabalho.


  




  

    1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO DIREITO DO TRABALHO NO BRASIL




    A evolução histórica do Direito do Trabalho no Brasil pode ser dividida em três principais períodos: Período Colonial e Império (até 1888); Primeiras Tentativas de Regulamentação (1889 a 1930); Consolidação da Legislação Trabalhista (1930 em diante).




    Durante o período colonial e o Império (até 1888), o trabalho no Brasil era predominantemente escravo, com as relações de trabalho reguladas por normas impostas pela Coroa Portuguesa. A escravidão durou até 1888, quando foi assinada a Lei Áurea, abolindo-a. Nesse período, as relações de trabalho eram informais e careciam de regulamentação específica, exceto por algumas leis que buscavam regular o trabalho de libertos e imigrantes (Silva, 2018; IPEA; 2013)




    Com a Proclamação da República em 1889, surgiram as primeiras tentativas de regulamentar as relações de trabalho. Influenciada pela Revolução Industrial e pelas lutas trabalhistas na Europa, o Brasil começou a experimentar greves e movimentos operários que pressionavam por melhores condições de trabalho.




    Segundo IPEA (2013), as primeiras tentativas de regulamentação aconteceram entre 1889 e 1930:




    Em 1903, o Decreto nº 979 concedeu aos trabalhadores da agricultura e de empresas rurais o direito de se organizarem em sindicatos. Foi uma medida importante para o desenvolvimento dos direitos trabalhistas no Brasil. Esse decreto concedeu aos trabalhadores da agricultura e de empresas rurais o direito de se organizarem em sindicatos, um passo significativo na luta por melhores condições de trabalho e por uma representação mais efetiva dos interesses desses trabalhadores.




    Em 1907, o Decreto nº 1.637 garantiu a sindicalização aos trabalhadores urbanos, permitindo que eles pudessem se organizar formalmente em sindicatos para defender seus interesses, melhorar suas condições de trabalho e lutar por direitos coletivos. Antes da promulgação desse decreto, a sindicalização no Brasil era limitada e enfrentava diversas barreiras legais e políticas, especialmente no contexto urbano. Essa medida foi particularmente importante em um período de intensa industrialização e urbanização no Brasil, quando as cidades começaram a crescer e a classe trabalhadora urbana a se expandir rapidamente.




    A criação de sindicatos permitiu que esses trabalhadores tivessem uma voz mais forte na negociação com os empregadores e no enfrentamento de condições de trabalho muitas vezes precárias, impulsionando o movimento sindical no país, o que contribuiu para a conquista de uma série de direitos e benefícios trabalhistas ao longo das décadas seguintes.
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